
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
"INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA E CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEGUNDA FASE, ACORDO
SCON2021-00279.

1. OBJETIVO
2.1 Contratar empresa especializada na prestação de serviços de criação, programação e
manutenção de website www.escoladosfarmaceuticos.org.br, para atendimento a Carta
Acordo Scon2021-00279.

3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO
3.1 Criação de website e integração com as mídias sociais com objetivo de aumentar page
views do site, bem como a comunidade virtual e melhorar a divulgação da Escola Nacional
dos Farmacêuticos e do Projeto Integra.
3.1.1 A criação do website deverá seguir o padrão de comunicação visual da Escola
Nacional dos Farmacêuticos.
3.1.2 Os textos e imagens serão fornecidos pela Escola. Cabe à contratada a avaliação da
pertinência do conteúdo conforme critérios definidos pela Contratante. A contratada deverá
sugerir mudanças nos textos e imagens de modo a adequar o site aos objetivos de
aumento de page views e engajamento da comunidade virtual.
3.1.3 O cronograma de criação do website será estabelecido em conjunto com a equipe da
Escola.
3.1.4 O design do site deverá ser responsivo, isto é, estar de acordo com o dispositivo a
partir do qual o usuário acessa (smartphones, computadores, tablets e outros dispositivos
que acessam a internet).
3.1.5 O novo site deverá integrar, em sua programação, todas as mídias sociais atuais da
Escola Nacional dos Farmacêuticos.

3.2 Manutenção do website: a contratada deverá prover, durante o período de 2 anos, a
manutenção do website no que se refere a: hospedagem em servidor; segurança dos links
e conteúdo; correção de erros de programação.

4. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS
4.1 O desenvolvimento do trabalho será acompanhado pela coordenação da Escola
Nacional dos Farmacêuticos, que será responsável pelo envio das informações
necessárias para a realização do projeto.
4.2 Todo conteúdo a ser atualizado, extraído do acervo da Escola, sejam informações,
fotos ou imagens, passará por aprovação, antes de entrar no ar para visualização pública.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 O prazo para execução dos serviços será de 3 (três) meses, iniciando em 20 de agosto
e término em 19 de novembro de 2021.

6. DO PREÇO
6.1 Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos,

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. O valor não

poderá ultrapassar R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES
7.1 Poderá participar do processo toda pessoa jurídica que atenda as exigências deste
Termo de Referência e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta tomada de
preços.

http://www.escoladosfarmaceuticos.org.br


a) Qualificação do Representante Legal da empresa;

b) Endereço e Telefone da empresa;

c) E-mail de contato;

d) 3 (três referências de trabalho já realizado com nome e telefone para contato).
e) Cronograma de trabalho.

7.3- A proposta deverá ser enviada em papel timbrado conforme modelo anexo ao Termo
de Referência.

8. DA PROPOSTA
8.1. As propostas deverão ser enviadas no período de 14 a 18 de agosto de 2021 e serão
analisadas conforme o critério de melhor preço e cronograma de trabalho.

9. CONFIDENCIALIDADE
10.1 As informações passadas pela empresa Contratante, que não serão objeto de
divulgação, devem ser tratadas em caráter confidencial.

11–DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1 O prazo para entrega do objeto será acordado em comum acordo entre as partes,
respeitando o prazo máximo de 15 (quinze) dias, para a divulgação e lançamento do
website na internet.

São Paulo, 14 de agosto de 2021

Silvana Nair Leite Contezini
Coordenadora Geral da Escola Nacional dos Farmacêuticos



ANEXO I

A Proposta de Preço deverá ser apresentada em PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, ASSINADA E

CARIMBADA pelo responsável no modelo abaixo:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE WEBSITE PARA O

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE,

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEGUNDA FASE, ACORDO

SCON2021-00279.

1. DADOS DA EMPRESA

Razão social ............................, CNPJ: ................................., situada a Rua ......................, Bairro:

...................Cidade: ....................... CEP: ...................... – Telefone Celular ................... Telefone

fixo .....................

2. COTAÇÃO

Quantidade Descrição Valor Unitário*
Valor Total

1

Criação e programação

do Website –

conforme Termo de

Referência

3. FORMA DE PAGAMENTO:

4. VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO



Esta Proposta de Preço é válida até  ......./........../2021.

Local,  ..............de ................  de 2021.

________________________________________

Assinatura e nome do Responsável pelo Orçamento


